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Trata-se de Documento de Formalização de Demanda - DFD ne 10/2024 do Sr.

Edilsoír dos Santos Carraro, o qual requer a formalização e procedimento para o

emplacamento do veículo corolla cross.

Houve elaboração do termo de referência pela direção geral, bem como

juntada de relatório de pesquisa de preços.

Houve informação contábil indicando a existência de recursos oÍçamentários

e foi exarado parecer jurídito.

Foi elaborado e devidamente publicado o'aviso de contratação direta.

Houve' apresentação de proposta adicional e a análise. pela agente de

contratação e equipe de apoio.

É o relatório.

Vieram os autos para apreciação para fins de autorizar a contratação direta

mediante dispensa de licitação. A regra para uma aquisição de produto oú contratação

de serviço é licitar. Contudo, há casos em que é possível a realização de contratação

direta. Tais hipóteses encontram-se elencadas nos incisos do art. 75 da Lei n 14.133, de

202L.

No presente caso, verifica-se que a dispensa de licitação ocorrerá com

fundamento no inciso ll do art.75 da referida lei.

Quantó ao preço, foi realizado orçamento para estabelecer o preço estimado

e, após as devidas publicaçõqs, foi apresentada uma proposta com valor a menor que

o preço estÍmado

A agente de contratação e eguipe de apoio verificaram se a proposta estava

-adequada às condições do aviso de contratação direta e, em face da análise ser

positiva, foi verificada também as condições de hâbilitação do primeiro colocado,

estando o mesmo habilitado,
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Assim, foram atendidos os requisitos necessários a contratação direta nos

termos do inciso ll do art.75 da Lei n. 14.133/2021 e da Resolução da Mesa Diretora

nq 5, de 1e de março de 2023.

Diante do exposto, com fundamento no inciso Vlll do aÍt. 72 da Lêi ns 14.133/2021,

AUTORIZO a contrataião por dispensa de licitação da empresa Nilson Schavaren

Tupicz & Cia Ltda, pelo valor de RS 99,00 (no/enta e nove reais), nos termos do inciso ll-

do art. 75 da Lei ne L4.L331202.

Expeça-se o Iermo de Dispensa de LicÍtação e junte-se aos autos para

publicação.

Pitanga,'27 de março de 2024.
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Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente


